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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  11080.721067/2016-21  

ACÓRDÃO 2002-009.387 – 2ª SEÇÃO/2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA    

SESSÃO DE 8 de abril de 2025 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE PAULO HENRIQUE POTI HOMRICH 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

Ano-calendário: 2011, 2012, 2013 

VERBAS PAGAS A CONSELHEIROS. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL. NATUREZA NÃO INDENIZATÓRIA.  

São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho e quaisquer 

proventos ou vantagens percebidas, além de verbas, dotações ou auxílios, 

para representações ou custeio de despesas necessárias para o exercício 

de cargo, função ou emprego. 

MULTA DE OFÍCIO. AFASTAMENTO. SÚMULAR CARF Nº 73. VINCULANTE. 

Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, 

causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não 

autoriza o lançamento de multa de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento 

parcial ao Recurso Voluntário para afastar a multa de ofício nos termos da Súmula CARF nº 73. 

 

Assinado Digitalmente 

CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

MARCELO DE SOUSA SÁTELES – Presidente 
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		 CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VERBAS PAGAS A CONSELHEIROS. TRIBUTAÇÃO.
		 O fato gerador do imposto de renda é o acréscimo patrimonial, decorrente da aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de quaisquer proventos, não importando se tais proventos decorrem do capital, do trabalho, da combinação de ambos, ou de outras fontes. A tributação do imposto de renda obedece ao princípio da generalidade, sendo indiferente a nomenclatura utilizada para o benefício recebido pelo empregado ou beneficiário. O que se tributa é a remuneração ou qualquer forma de vantagem ou rendimento, independentemente de sua denominação, origem ou do título em que é recebido, ressalvados os valores para os quais há expressa disposição legal de isenção. Nestes termos, a verba indenizatória e o auxílio de representação pagos pelos Conselhos de Medicina aos seus conselheiros devem ser incluídos na base tributável do imposto de renda, pois não há previsão legal expressa para a isenção desses valores.
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		 Cientificado da decisão de primeira instância em 10/03/2017, o sujeito passivo interpôs, em 31/03/2017, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
		 a) a multa aplicada é indevida por ter sido originada de erro ou omissão da fonte pagadora;
		 b) impossibilidade de aplicação de multa por erro escusável;
		 c) o imposto de renda não incide sobre verbas recebidas a título de indenização ou de natureza indenizatória;
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		 O litígio recai sobre dois pontos: a) isenção ou não das verbas recebidas sob a denominação de “Auxílio de Representação” por desempenho de atividade de conselheiro perante Conselho Regional de Medicina; e b) aplicação de multa de ofício.
		 Verificado que os argumentos apresentados no recurso voluntário quanto ao funda da questão, são, em essência, iguais aos argumentos aduzidos na impugnação, bem como que a decisão recorrida não merece reparo, com fundamento no art. 114, § 12, inciso I do RICARF, declaro minha concordância com os fundamentos da decisão recorrida, especialmente os pontos que a seguir destaco.
		 A Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional - CTN) é clara no sentido de considerar irrelevantes para qualificar a natureza jurídica específica do tributo a denominação e as demais características formais adotadas pela lei comum, conforme determina o art. 4º combinado com art. 109 e o § 1º do art. 43, todos do CTN (também corrobora esse entendimento o § 4º do art. 3º da Lei nº 7.713/88). Assim, o fato de estar definido formalmente como verba “indenizatória”, nas normas emanadas pelo Conselho Federal de Medicina, isso não significa que ele será isento de tributação.
		 (...)
		 Portanto, para que determinado rendimento seja considerado isento de tributo é necessário que tal isenção esteja expressamente prevista em Lei. Não há margem para nenhum outro tipo de interpretação (analógica, teleológica ou qualquer outra), mas apenas a interpretação “literal” no caso de isenção de tributo.
		 A partir dessas considerações, pode-se concluir que os rendimentos auferidos a título de “auxílio de representação” e as “verbas indenizatórias”, na forma definida nas normas do Conselho Federal de Medicina (CFM) e dos Conselhos Regionais de Medicina(CRM), devem compor a base de cálculo tributável do imposto de renda, pois não existe Lei Federal específica concedendo expressamente a isenção dessas verbas.
		 (...)
		 É importante ressaltar, ainda, que a tributação de “diárias de comparecimento”, “verbas” e “auxílios de representação” é expressamente prevista nos incisos I, X e alínea “b” do inciso XIII do art. 43 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), conforme já observado pela fiscalização em seu relatório:
		 Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.769-55, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º):
		 I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, remuneração de estagiários;
		 ...
		 X - verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego;
		 ...
		 XIII - as remunerações relativas à prestação de serviço por:
		 ...
		 b) conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária;
		 ...
		 (Grifei e sublinhei.)
		 Nesse sentido, portanto, os rendimentos recebidos pelo contribuinte a título de “verba de indenização” e “auxílio de representação”, na qualidade de conselheiro do CREMERS, são tributáveis por expressa disposição legal.
		 Primeiramente, ressalto que os conselheiros não são “empregados” dos Conselhos que representam, fato inclusive destacado pelo próprio contribuinte em sua impugnação. Nem mesmo poderiam ser empregados, já que os Conselhos de Fiscalização Profissional são autarquias federais, como já detalhado neste voto, e os seus empregados somente podem ser nomeados pela via do concurso público, o que não é o caso do “cargo honorífico” desempenhado pelos conselheiros. Portanto, o regime jurídico a que se refere a norma disposta no art. 6º, acima transcrito, é completamente diferente do existente entre os Conselhos e seus respectivos conselheiros. Somente através de uma “interpretação analógica” a isenção prevista no inciso I do art. 6º da Lei nº 7.713/88 poderia ser estendida a outras pessoas físicas que não possuam vínculo empregatício ou sujeitas a outros regimes jurídicos, o que é vedado pela legislação que somente admite a “interpretação literal” quando se tratar de isenção de tributos, conforme já mencionado acima neste voto.
		 Em segundo lugar, no caso concreto, embora a Lei determine que cabe aos Conselhos de Medicina normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de representação(§ 3º do art. 2º da Lei nº 11.000/04), a fixação da base de cálculo de tributos, bem como as hipóteses de exclusão de créditos tributários (como é o caso das isenções – inciso I do art. 175 do CTN) só podem ser fixadas por meio de Lei emanada do poder competente (art. 97 do CTN). Não existindo essa previsão legal expressa, como no presente caso, tanto o “auxílio de representação” quanto a “verba de indenização” devem ser incluídas na base de cálculo do imposto de renda.
		 Além disso, há jurisprudência no sentido da tributação das verbas de representação pagas a dirigentes de Conselho de Fiscalização de Profissão Regulamentada, conforme se verifica na Solução de Consulta nº 88 – SRRF07/Disit, de 21 de setembro de 2009, legislação mencionada pela fiscalização no Relatório de Ação Fiscal.
		 Por outro lado, no que concerne a “verba de indenização”, a natureza tributável desse rendimento resta evidente, já que não há sequer uma “perda patrimonial” que justifique qualquer tipo de indenização (reposição). O caráter indenizatório de um rendimento não se presume (não se pode indenizar por uma suposta perda de um rendimento). O recebimento da “verba de indenização” é fato gerador do tributo, causa um aumento patrimonial para o médico conselheiro e deve ser tributado, da mesma forma que o seria o rendimento auferido nº exercício da medicina. E, havendo acréscimo patrimonial por parte do beneficiário do rendimento, não há que se falar em indenização.
		 Ademais, o argumento de que o recebimento da “verba de indenização” seria para “indenizar/compensar” “rendimentos normais” que os médicos conselheiros “deixariam de auferir” no exercício regular da medicina em seus consultórios, por afastarem-se momentaneamente de suas atividades profissionais como médicos, não merece prosperar pois, se assim fosse, todo o pagamento por trabalho prestado deveria ser considerado indenizatório do tempo despendido na atividade laboral, tempo este que poderia ser utilizado em outra atividade supostamente mais lucrativa.
		 O aumento patrimonial pela atuação do médico como conselheiro decorre do próprio recebimento da “verba de indenização”, daí surgindo o fato gerador da obrigação tributária principal. O caráter honorífico do cargo de conselheiro somente tem relevância no âmbito interno da instituição não tendo o condão de definir a natureza tributável do rendimento percebido. Portanto, a “verba de indenização”, gerando aumento patrimonial ao conselheiro, tem caráter remuneratório e se constitui em rendimento de natureza tributável.
		 Assim, tendo em vista as considerações acima neste voto, para que houvesse a isenção de imposto de renda das verbas denominadas “auxílio de representação” e “verba de indenização” pagas pelo CREMERS a seus conselheiros, deveria existir uma Lei Federal mencionando expressamente a isenção para essas verbas e para a relação jurídica existente entre os Conselhos e seus respectivos conselheiros. Porém, essa disposição legal inexiste e, portanto, correto o procedimento da fiscalização em incluir essas verbas na base de cálculo tributável do contribuinte e a exigência do crédito tributário autuado.
		 Finalmente, ao contrário do que sustenta o contribuinte em sua impugnação, entendo que os artigos 37 e 43 do Decreto nº 3.000/99 estão perfeitamente aplicados pela fiscalização no presente caso, porque ambos os dispositivos legais não tratam apenas de “rendimentos do trabalho assalariado”, como alega o impugnante, mas de “proventos de qualquer natureza”, “remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções” e “quaisquer proventos ou vantagens percebidos”. Portanto, nesse sentido, entendo não haver reparos a fazer em relação a base legal utilizada pela fiscalização.
		 Acrescente-se que, em caso idêntico e analisando o mesmo período e sobre os pagamentos realizados pela mesma fonte pagadora, a 2ª Turma Ordinária, da 3ª Câmara, desta 2ª Seção concluiu que as verbas auferidas não seriam isentas. Eis a conclusão do julgado:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
		 Exercício: 2012, 2013, 2014 
		 VERBAS PAGAS A CONSELHEIROS. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. NATUREZA NÃO INDENIZATÓRIA.
		 São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho e quaisquer proventos ou vantagens percebidas, além de verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego.
		 (ACÓRDÃO 2302-003.775 – julgado em 04 de junho de 2024).
		 Assim, entendo que a decisão recorrida, neste ponto, deva ser mantida.
		 Passando à análise quanto à aplicação da multa de ofício, sustenta o recorrente, em síntese, que a multa deve ser afastada, pois o contribuinte apenas teria declarado aquilo que foi informado pela fonte pagadora. Diz o recorrente:
		 De outro lado, caso mantido o auto de infração, dever ser afastada a multa aplicada no patamar de 75%, eis que a fonte pagadora é quem qualificou os pagamentos na condição de isentos e não tributáveis.
		 No caso deve-se observar o teor da Súmula CARF nº 73. Eis o  entendimento:
		 Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
		 Assim, considerando o caráter vinculante dos entendimentos sumulados, deve mencionado entendimento ser aplicado ao caso para afastar a multa de ofício lançada.
		 Conclusão.
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dou parcial provimento no sentido de afastar a multa de ofício nos termos da Súmula CARF nº 73.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Carlos Eduardo Avila Cabral
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Participaram do presente julgamento os conselheiros João Mauricio Vital, André 

Barros de Moura, Ricardo Chiavegatto de Lima, Carlos Eduardo Ávila Cabral, Henrique Perlatto 

Moura (substituto[a] integral) e Marcelo de Sousa Sáteles (Presidente). 

 
 

RELATÓRIO 

Tem-se na origem Notificação de Lançamento relativa a IPRF que decorre infrações 

assim discriminadas no relatório da decisão recorrida: 

A fiscalização constatou que o contribuinte classificou indevidamente como 

“isentos e não tributáveis”, nas Declarações de Ajuste Anual (DAA) dos anos-

calendário de 2011, 2012 e 2013 (exercícios 2012, 2013 e 2014), rendimentos 

recebidos do Conselho Regional de Medicina – CREMERS, sob a denominação de 

“Verba Indenizatória” e “Auxílio de Representação”, que são de natureza 

tributável em razão de não haver lei que conceda a tais rendimentos a natureza 

de isentos.  

A DRJ, ao apreciar a impugnação ofertada pelo sujeito passivo, decidiu por julgar 

improcedente e manter integralmente o crédito tributário. Eis a decisão: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF  

Exercício: 2012, 2013, 2014  

PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 

Indefere-se pedido de perícia, quando a sua realização afigurar-se prescindível 

para o adequado deslinde da questão a ser dirimida. 

CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VERBAS PAGAS A CONSELHEIROS. 

TRIBUTAÇÃO. 

O fato gerador do imposto de renda é o acréscimo patrimonial, decorrente da 

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de quaisquer 

proventos, não importando se tais proventos decorrem do capital, do trabalho, da 

combinação de ambos, ou de outras fontes. A tributação do imposto de renda 

obedece ao princípio da generalidade, sendo indiferente a nomenclatura utilizada 

para o benefício recebido pelo empregado ou beneficiário. O que se tributa é a 

remuneração ou qualquer forma de vantagem ou rendimento, 

independentemente de sua denominação, origem ou do título em que é recebido, 

ressalvados os valores para os quais há expressa disposição legal de isenção. 

Nestes termos, a "verba indenizatória" e o "auxílio de representação" pagos pelos 

Conselhos de Medicina aos seus conselheiros devem ser incluídos na base 

tributável do imposto de renda, pois não há previsão legal expressa para a isenção 

desses valores. 

Fl. 209DF  CARF  MF
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Impugnação Improcedente  

Crédito Tributário Mantido 

Cientificado da decisão de primeira instância em 10/03/2017, o sujeito passivo 

interpôs, em 31/03/2017, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, 

sustentando, em apertada síntese, que: 

a) a multa aplicada é indevida por ter sido originada de erro ou omissão da fonte 

pagadora; 

b) impossibilidade de aplicação de multa por erro escusável; 

c) o imposto de renda não incide sobre verbas recebidas a título de indenização ou 

de natureza indenizatória; 

d) a natureza indenizatória dos rendimentos, considerados omitidos, autoriza o 

reconhecimento da isenção ou não tributação dos valores. 

É o relatório. 

 
 

VOTO 

Conselheiro(a) Carlos Eduardo Avila Cabral - Relator(a) 

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de 

admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço 

O litígio recai sobre dois pontos: a) isenção ou não das verbas recebidas sob a 

denominação de “Auxílio de Representação” por desempenho de atividade de conselheiro 

perante Conselho Regional de Medicina; e b) aplicação de multa de ofício. 

Verificado que os argumentos apresentados no recurso voluntário quanto ao funda 

da questão, são, em essência, iguais aos argumentos aduzidos na impugnação, bem como que a 

decisão recorrida não merece reparo, com fundamento no art. 114, § 12, inciso I do RICARF, 

declaro minha concordância com os fundamentos da decisão recorrida, especialmente os pontos 

que a seguir destaco. 

A Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional - CTN) é clara no sentido de 

considerar irrelevantes para qualificar a natureza jurídica específica do tributo a 

denominação e as demais características formais adotadas pela lei comum, 

conforme determina o art. 4º combinado com art. 109 e o § 1º do art. 43, todos 

do CTN (também corrobora esse entendimento o § 4º do art. 3º da Lei nº 

7.713/88). Assim, o fato de estar definido formalmente como verba 

“indenizatória”, nas normas emanadas pelo Conselho Federal de Medicina, isso 

não significa que ele será isento de tributação. 
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(...) 

Portanto, para que determinado rendimento seja considerado isento de tributo é 

necessário que tal isenção esteja expressamente prevista em Lei. Não há margem 

para nenhum outro tipo de interpretação (analógica, teleológica ou qualquer 

outra), mas apenas a interpretação “literal” no caso de isenção de tributo. 

A partir dessas considerações, pode-se concluir que os rendimentos auferidos a 

título de “auxílio de representação” e as “verbas indenizatórias”, na forma 

definida nas normas do Conselho Federal de Medicina (CFM) e dos Conselhos 

Regionais de Medicina(CRM), devem compor a base de cálculo tributável do 

imposto de renda, pois não existe Lei Federal específica concedendo 

expressamente a isenção dessas verbas. 

(...) 

É importante ressaltar, ainda, que a tributação de “diárias de comparecimento”, 

“verbas” e “auxílios de representação” é expressamente prevista nos incisos I, X e 

alínea “b” do inciso XIII do art. 43 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), conforme já 

observado pela fiscalização em seu relatório: 

Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho 

assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de 

empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens 

percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, 

de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, 

de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.769-55, de 11 de março 

de 1999, arts. 1º e 2º): 

I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, 

subsídios, honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo 

e de pesquisa, remuneração de estagiários; 

... 

X - verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de 

despesas necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego; 

... 

XIII - as remunerações relativas à prestação de serviço por: 

... 

b) conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de 

obrigação contratual ou estatutária; 

... 

(Grifei e sublinhei.) 

Fl. 211DF  CARF  MF
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Nesse sentido, portanto, os rendimentos recebidos pelo contribuinte a título de 

“verba de indenização” e “auxílio de representação”, na qualidade de conselheiro 

do CREMERS, são tributáveis por expressa disposição legal. 

Primeiramente, ressalto que os conselheiros não são “empregados” dos 

Conselhos que representam, fato inclusive destacado pelo próprio contribuinte 

em sua impugnação. Nem mesmo poderiam ser empregados, já que os Conselhos 

de Fiscalização Profissional são autarquias federais, como já detalhado neste voto, 

e os seus empregados somente podem ser nomeados pela via do concurso 

público, o que não é o caso do “cargo honorífico” desempenhado pelos 

conselheiros. Portanto, o regime jurídico a que se refere a norma disposta no art. 

6º, acima transcrito, é completamente diferente do existente entre os Conselhos 

e seus respectivos conselheiros. Somente através de uma “interpretação 

analógica” a isenção prevista no inciso I do art. 6º da Lei nº 7.713/88 poderia ser 

estendida a outras pessoas físicas que não possuam vínculo empregatício ou 

sujeitas a outros regimes jurídicos, o que é vedado pela legislação que somente 

admite a “interpretação literal” quando se tratar de isenção de tributos, conforme 

já mencionado acima neste voto. 

Em segundo lugar, no caso concreto, embora a Lei determine que cabe aos 

Conselhos de Medicina normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de 

representação(§ 3º do art. 2º da Lei nº 11.000/04), a fixação da base de cálculo de 

tributos, bem como as hipóteses de exclusão de créditos tributários (como é o 

caso das isenções – inciso I do art. 175 do CTN) só podem ser fixadas por meio de 

Lei emanada do poder competente (art. 97 do CTN). Não existindo essa previsão 

legal expressa, como no presente caso, tanto o “auxílio de representação” quanto 

a “verba de indenização” devem ser incluídas na base de cálculo do imposto de 

renda. 

Além disso, há jurisprudência no sentido da tributação das verbas de 

representação pagas a dirigentes de Conselho de Fiscalização de Profissão 

Regulamentada, conforme se verifica na Solução de Consulta nº 88 – 

SRRF07/Disit, de 21 de setembro de 2009, legislação mencionada pela fiscalização 

no Relatório de Ação Fiscal. 

Por outro lado, no que concerne a “verba de indenização”, a natureza tributável 

desse rendimento resta evidente, já que não há sequer uma “perda patrimonial” 

que justifique qualquer tipo de indenização (reposição). O caráter indenizatório 

de um rendimento não se presume (não se pode indenizar por uma suposta perda 

de um rendimento). O recebimento da “verba de indenização” é fato gerador do 

tributo, causa um aumento patrimonial para o médico conselheiro e deve ser 

tributado, da mesma forma que o seria o rendimento auferido nº exercício da 

medicina. E, havendo acréscimo patrimonial por parte do beneficiário do 

rendimento, não há que se falar em indenização. 

Ademais, o argumento de que o recebimento da “verba de indenização” seria 

para “indenizar/compensar” “rendimentos normais” que os médicos conselheiros 
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“deixariam de auferir” no exercício regular da medicina em seus consultórios, por 

afastarem-se momentaneamente de suas atividades profissionais como médicos, 

não merece prosperar pois, se assim fosse, todo o pagamento por trabalho 

prestado deveria ser considerado indenizatório do tempo despendido na 

atividade laboral, tempo este que poderia ser utilizado em outra atividade 

supostamente mais lucrativa. 

O aumento patrimonial pela atuação do médico como conselheiro decorre do 

próprio recebimento da “verba de indenização”, daí surgindo o fato gerador da 

obrigação tributária principal. O caráter honorífico do cargo de conselheiro 

somente tem relevância no âmbito interno da instituição não tendo o condão de 

definir a natureza tributável do rendimento percebido. Portanto, a “verba de 

indenização”, gerando aumento patrimonial ao conselheiro, tem caráter 

remuneratório e se constitui em rendimento de natureza tributável. 

Assim, tendo em vista as considerações acima neste voto, para que houvesse a 

isenção de imposto de renda das verbas denominadas “auxílio de representação” 

e “verba de indenização” pagas pelo CREMERS a seus conselheiros, deveria existir 

uma Lei Federal mencionando expressamente a isenção para essas verbas e para 

a relação jurídica existente entre os Conselhos e seus respectivos conselheiros. 

Porém, essa disposição legal inexiste e, portanto, correto o procedimento da 

fiscalização em incluir essas verbas na base de cálculo tributável do contribuinte e 

a exigência do crédito tributário autuado. 

Finalmente, ao contrário do que sustenta o contribuinte em sua impugnação, 

entendo que os artigos 37 e 43 do Decreto nº 3.000/99 estão perfeitamente 

aplicados pela fiscalização no presente caso, porque ambos os dispositivos legais 

não tratam apenas de “rendimentos do trabalho assalariado”, como alega o 

impugnante, mas de “proventos de qualquer natureza”, “remunerações por 

trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções” e “quaisquer 

proventos ou vantagens percebidos”. Portanto, nesse sentido, entendo não haver 

reparos a fazer em relação a base legal utilizada pela fiscalização. 

Acrescente-se que, em caso idêntico e analisando o mesmo período e sobre os 

pagamentos realizados pela mesma fonte pagadora, a 2ª Turma Ordinária, da 3ª Câmara, desta 2ª 

Seção concluiu que as verbas auferidas não seriam isentas. Eis a conclusão do julgado: 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF  

Exercício: 2012, 2013, 2014  

VERBAS PAGAS A CONSELHEIROS. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

NATUREZA NÃO INDENIZATÓRIA. 

São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho e quaisquer proventos 

ou vantagens percebidas, além de verbas, dotações ou auxílios, para 

representações ou custeio de despesas necessárias para o exercício de cargo, 

função ou emprego. 
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(ACÓRDÃO 2302-003.775 – julgado em 04 de junho de 2024). 

Assim, entendo que a decisão recorrida, neste ponto, deva ser mantida. 

Passando à análise quanto à aplicação da multa de ofício, sustenta o recorrente, em 

síntese, que a multa deve ser afastada, pois o contribuinte apenas teria declarado aquilo que foi 

informado pela fonte pagadora. Diz o recorrente: 

De outro lado, caso mantido o auto de infração, dever ser afastada a multa 

aplicada no patamar de 75%, eis que a fonte pagadora é quem qualificou os 

pagamentos na condição de isentos e não tributáveis. 

No caso deve-se observar o teor da Súmula CARF nº 73. Eis o  entendimento: 

Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por 

informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento 

de multa de ofício. 

Assim, considerando o caráter vinculante dos entendimentos sumulados, deve 

mencionado entendimento ser aplicado ao caso para afastar a multa de ofício lançada. 

CONCLUSÃO. 

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dou 

parcial provimento no sentido de afastar a multa de ofício nos termos da Súmula CARF nº 73. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Carlos Eduardo Avila Cabral 
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